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AUTÓGRAFO N.° 985, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 02/2018-L.
“Reclassifica cargo que especifica as referências da, Tabela do ANEXO III, da Lei Complementar nº 103, de 16 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a reestruturação do quadro geral do funcionalismo público da Prefeitura Municipal de Araçariguama, criando cargos públicos municipais e reformando o plano de carreira dos servidores municipais, e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA decreta:

Art. 1º O cargo de Guarda Civil Municipal Masculino e Guarda Civil Feminino, constante do Anexo III da Lei Complementar nº 103, de 16 de dezembro de 2011, com sua alterações posteriores fica reclassificado para referência “15”.
ANEXO III

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EFETIVO COM INVESTIDURA POR CONCURSO PÚBLICO, SUA QUANTIDADE, REFERÊNCIA INICIAL NA CARREIRA E CARGA HORÁRIA
	Denominação
	Referência Inicial de vencimento
	Número de Vagas
	Jornada Semanal de Trabalho

	Guarda Civil Municipal Masculino
	15
	70
	40 horas

	Guarda Civil Municipal Feminino
	15
	24
	40 horas


Art. 2º Essa Lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de agosto de 2018.
Araçariguama, 27 de novembro de 2018.
	ADEMARIO JESUS MENDES

Presidente
	JOSÉ FERNANDES DA COSTA

Vice-Presidente


	MOACYR DE GODOY NETO

1º Secretário
	JAIME RODRIGUES MOIRINHO

2º Secretário


1

[image: image1.jpg]